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PORTARIA Nº 414/2020-CGP/SEAP                                               
Belém, 06 de maio de 202

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Disci-
plinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional dos 
servidores FABRÍCIO COSTA MONTEIRO, JONATAS COSTA DE SOUZA, 
VITOR SEBASTIÃO DOS SANTOS ROCHA e CARLOS ALBERTO BARBOSA 
CUSTÓDIO, Agentes Prisionais, referente à suposta conduta inadequada 
durante reunião ocorrida no dia 23/10/2019, no Centro de Recuperação 
Regional de Altamira, e conforme decisão da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 5267/2019-CGP/SEAP. Os servidores infringiram, em tese, 
o art. 177, II, IV e VI c/c art. 178, XI e art. 189 do RJU.
Art. 2º – Constituir Comissão composta pelos servidores BRUNO COSTA 
PINHEIRO DE SOUSA, Corregedor do Interior – Presidente; ANDRE RICAR-
DO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico e Fundacional – mem-
bro; e SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado 
– membro.
Art. 3º – Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
Art. 4º – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 546434
PORTARIA Nº 431/2020-CGP/SEAP                                               

Belém, 08 de maio de 2020
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando investigar o óbito do preso JOSÉ ALVES DE ARAÚJO, 
custodiado na Central de Triagem Metropolitana II, quando internado na 
UPA Carlos Marighella no Aurá, ocorrido em 26/04/2020.
Art. 2 º - Designar ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador 
Autárquico e Fundacional do Estado, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 546430
PORTARIA Nº 429/2020-CGP/SEAP                                               

Belém, 08 de maio de 2020.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando apurar os fatos narrados no Memo. nº 199/2020-CRRT, 
de 24/03/2020.
Art. 2 º - Designar ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador 
Autárquico e Fundacional do Estado, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 546429
PORTARIA Nº 430/2020-CGP/SEAP                                               

Belém, 08 de maio de 2020
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);

RESOLVE:
Art. 1º – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Disci-
plinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional do 
servidor CONSTANTINO BENÍCIO RAMOS NETO, Diretor do Centro de Re-
cuperação Regional de Tucuruí, por inobservância das disposições e pra-
zos contidos na Portaria nº 102/2019, de 28/01/2019, que trata sobre a 
instauração de Procedimento Disciplinar Penitenciário – PDP. O servidor, 
em tese, infringiu o art. 177, IV, VI, IX, “b”, 178, XVI, e 189, da Lei nº 
5.810/1994 – RJU.
Art. 2º – Constituir Comissão composta pelos servidores BRUNO COSTA PI-
NHEIRO DE SOUSA, Corregedor do Interior – Presidente, ANDRE RICARDO 
NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico e Fundacional – membro; 
e VITOR RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico e Fundacional – mem-
bro.
Art. 3º – Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
Art. 4º – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 546431
PORTARIA Nº 416/2020-CGP/SEAP                                               

Belém, 08 de maio de 2020.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Disci-
plinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional do 
servidor KLAYTON ADRIANO MATOS DE ANDRADE, Gerente de Segurança, 
acerca do cumprimento intempestivo de decisão judicial favorável ao inter-
no JURANDIR DUARTE FAYAL JUNIOR, custodiado no Centro de Progressão 
Penitenciário de Belém; e conforme decisão da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 5314/2019-CGP/SEAP. O servidor, em tese, infringiu o art. 
177, VI, IX, b, art. 178, XV c/c art. 189 do RJU.
Art. 2º – Constituir Comissão composta pelos servidores ANDRE RICAR-
DO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico e Fundacional – Pre-
sidente; VITOR RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico e Fundacional 
– membro; e BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Administra-
tivo – membro.
Art. 3º – Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
Art. 4º – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 546437
PORTARIA Nº 425/2020-CGP/SEAP                                             

Belém, 08 de maio de 2020.
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
5375/2020-CGP/SEAP, instaurada para apurar a responsabilidade admi-
nistrativa e funcional do servidor JOÃO HENRIQUE ANDERSON MARIANO 
MARTINS, Agente Prisional lotado na Central de Triagem Metropolitana III, 
acerca de suposta utilização de aparelho celular no interior da unidade 
prisional, conforme decisão da SAI nº 5246/2019-CGP/SEAP;
CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, recomendou o arquivamento da Sindicância, haja vista a 
exoneração do acusado durante a instrução processual;
RESOLVE:
Art. 1º - Acatar, integralmente, o Relatório Conclusivo e determinar o AR-
QUIVAMENTO do presente feito, com fulcro no art. 201, inciso I, do RJU, 
em razão do encerramento do vínculo do acusado durante a instrução pro-
cessual.
Art. 2º - Determinar o encaminhamento de cópia do Relatório Conclusivo 
e da Decisão à Diretoria de Gestão de Pessoas para fi ns de registro nos 
assentamentos funcionais do ex- servidor JOÃO HENRIQUE ANDERSON 
MARIANO MARTINS e conforme o art. 3º da Portaria nº 863/2019-CGP/
SEAP, publicada no DOE nº 34038, de 19/11/2019, em caso de retorno 
ao quadro funcional desta SEAP, esta Corregedoria deverá ser comunicada 
para dar continuidade à instrução processual da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº 5375/2020-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 546407


